
  

Rua Cel. Fernandes Martins, 270 – Bairro Progresso – Laguna – SC
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PORTARIA DG/CERES Nº 12/2024.

O Diretor Geral do Centro de Educação Superior da Região Sul – CERES, Campus VI da 

Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC, no uso de suas atribuições previstas 

no inciso XVI do Artigo 65 do Regimento Geral da Universidade,

Resolve:

Art. 1º Alterar parcialmente a Portaria 059/2022, substituindo membros docentes da 

Comissão Setorial de Avaliação (CSA), do Centro de Educação Superior da Região Sul – 

CERES, ficando a composição definida da seguinte forma:

Representantes docentes:

· Alberto Lohmann – titular

· Claudione Fernandes de Medeiros - suplente

· Fernando dos Santos Calvetti – titular

· Patrícia Turazzi Luciano – suplente

· Eric Zettermann Dias de Azevedo - titular

· Christian da Silva – suplente

· Micheli Cristina Thomas – titular

· Daniel Pedro Willemann – suplente

Representantes técnicos administrativos:

· Liz Kelli De Amorim Sombrio – titular

· Milla Lima Faust – suplente

· Saulo Pacheco Junior – titular

· Iara Pittigliani Jorge – suplente

· Talis Paes – titular

· Rhoger Ferreira Dias – suplente
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Representantes discentes 

· Vitória de Oliveira Farias Maicá –titular

· Christine Roveda de Queiroz Xavier – suplente

· Andressa Garcia – titular

· Vera Carolina de Carvalho Lobo - suplente

Art. 2º Informar que houve alteração na composição dos representantes discentes e 

técnico pela Portaria 080/2023 e está contemplada neste art.1º.

Art. 3º Não haverá alteração da contagem do prazo de vigência do mandato. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Laguna, 12 de março de 2024.

Prof. Eduardo Nogueira Giovanni
Diretor Geral da UDESC Laguna
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 2W18LXR1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO NOGUEIRA GIOVANNI (CPF: 020.XXX.339-XX) em 12/03/2024 às 15:42:34
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:47:22 e válido até 13/07/2118 - 13:47:22.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMDM0MTNfMzQxNF8yMDI0XzJXMThMWFIx ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00003413/2024 e o código
2W18LXR1 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


